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PARTE I - CONSIDERANDOS

I. a) Nota introdutória

O Governo apresentou à Assembleia da República, em 13 de abril de 2022, a 

Proposta de Lei n.º 4/XV/1.\ que aprova o Orçamento do Estado para 2022. 

Por despacho do mesmo dia do Senhor Presidente da Assembleia da República, 

esta iniciativa baixou à Comissão de Orçamento e Finanças (comissão competente), e 

às restantes Comissões Parlamentares Permanentes para efeito de elaboração de parecer 

nas respetivas áreas sectoriais. 

À Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados compete analisar e 

elaborar parecer nas áreas da sua competência, nomeadamente no que se refere às 

dotações orçamentais previstas para a Entidade para a Transparência, criada pela Lei 

Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro. 

A discussão na generalidade desta iniciativa encontra-se agendada para as 

reuniões plenárias de 28 e 29 de abril de 2022, data da respetiva votação na 

generalidade, seguindo-se, posteriormente, a apreciação na especialidade que 

compreenderá audições de Ministros sectoriais. 
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